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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
transporte de alunos da rede municipal de ensino in-
fantil, fundamental, estadual, alunos universitários 
para unidades de ensino superior no âmbito da gran-
de Natal e IFRN destinados a atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Educação;
Interessado: Secretaria Municipal de Educação;
Fornecedor: D’Leon Serviços e Locações Ltda. – 
CNPJ: 24.295.246/0001-04;
Valor: R$ 11.897.158,91 (onze milhões oitocentos 
e noventa e sete mil cento e cinquenta e oito reais e 
noventa e um centavos);
Data da assinatura: 17/08/2023;
Vigência da Ata: 17/08/2023 a 16/08/2024;
Assina pelo Fornecedor: Julianne Iasmim Alves 
Franco – Representante Legal;
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Júnior - Secretário Municipal de Educação.
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ADESÃO Nº 011/2022

CONTRATO Nº 093/2022

Objeto: prorrogação do contrato nº 093/2022 que 
tem como finalidade a contratação de empresa es-
pecializada para os serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo reserva, emissão, remar-
cação, cancelamento, endosso, entrega de bilhetes 
ou ordens de passagens para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Macaíba/RN;
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde;
Contratada: Melo Amorim Turismo Ltda. - CNPJ: 
30.277.981/0001-80;
Valor: R$ 150.000,30 (cento e cinquenta mil reais e 
trinta centavos);
Fundamentação Legal: inciso II do artigo 57, Lei 
8.666/93;
Data de assinatura do Contrato: 21 de julho de 2023;
Vigência: 22/07/2023 a 22/07/2024;
Assina pelo Contratante: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde;
Assina pela Contratada: Rhuanna Cinthia de 
Carvalho Melo Amorim – Representante legal.

 

PORTARIA Nº 069/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

O Secretário Municipal de Educação do Município 

de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relaciona-
dos, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a exe-
cução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas da dispensa de licitação nº 029/2023 
- SME, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa  EXATA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA - EIRELI, inscrito sob o CNPJ: 
24.003.913/0001-20, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na elaboração de projetos de 
segurança contra incêndio e pânico para atender as 
escolas da Rede Municipal de Ensino de Macaíba/
RN.

I –Conceição Karina Galdino Dantas Gabriel, 
matrícula nº 94226
, na qualidade de gestor de contrato;

II –Francisca de Fátima Lima, matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 

quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrário.

Macaíba/RN, 16 de agosto de 2023.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 093/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CON-
TRATO Nº 094/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de pa-
dronizar os procedimentos de acompanhamento e fisca-
lização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores ROBERTA GUI-
LHERMINA CORDEIRO DA SILVA , matri-
cula Nº 0108111, Gestor e CÍCERO ROMERO 
MIGUEL DA COSTA  BORGES, matricula Nº 
1114654, como fiscal e FLAVIA DE MEDEI-
ROS FILGUEIRA , matricula Nº 1121693, como 
fiscal vinculado ao CONTRATO Nº 094/2023, ce-
lebrado com a empresa SIM SAÚDE SERVIÇOS 
LTDA... – CNPJ: 13.667.864/0001-03, Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos plantonistas a serem prestados na UPA24h 
- unidade de pronto atendimento do Município de 
Macaíba RN, com serviço de urgência e emergência, 
com plantões presenciais, com prestação de serviços 
no decorrer de 12 (doze) meses”, podendo ser pror-

EXTRATOS

PORTARIAS



ANO III – N° 1286 - Macaíba - RN, quinta-feira, 17 de agosto de 20232

DECRETOS

rogado até o limite previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 16 de Agosto 2023.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

*Publicado por incorreção.
...................................................................................

PORTARIA Nº 094/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº109/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de pa-
dronizar os procedimentos de acompanhamento e fisca-
lização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores LINDENILSON 
MOURA DA SILVA , matricula Nº 1101854, Gestor 
e FRANCISCO ESTEVÃO MENDONÇA matri-
cula Nº 98515, como fiscal do Contrato vinculado a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 109/2023, ce-
lebrado com a empresa MJ COMERCIO AUTO-
MOTIVO DE PECAS E PNEUS LTDA – CNPJ: 
17.640.366/0001-28, aquisição de pneus e câmaras 
de ar, para veículos pertencentes á frota oficial do 
município de Macaíba/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 17 de Agosto 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 2.121/2023

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA NO PAGAMENTO AOS FORNE-
CEDORES DE BENS E PRESTADORES DE 
SERVIÇO, PESSOAS JURÍDICAS, POR ÓR-
GÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTAR-
QUIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, Pre-
feito de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, o qual atribui aos 
Municípios a titularidade do produto da arrecadação 
do Imposto sobre renda e proventos de qualquer na-
tureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Su-
premo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário n. 1.293.453/RS, na sistemática da 
Repercussão Geral, e na Ação Cível Originária n. 
2.897/AL;

CONSIDERANDO o disposto na legislação tri-
butária federal atinente à retenção de tributos, em 
especial, o disposto no art. 64 da Lei n.  9.430, de 27 
de dezembro de 1996, e respectivos regulamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos para que a retenção de tributos seja 
realizada conforme o que determina a legislação, 
sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias 
normatizadas pela Receita Federal do Brasil e pela 
Secretaria da Fazenda municipal,

DECRETA

Art. 1º. Os órgãos da administração direta, as autar-
quias, as fundações municipais e a Câmara de Verea-
dores do Município, ao efetuarem pagamento a pes-
soa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou 
fornecimento de bens, deverão proceder à retenção 
do Imposto sobre a Renda na fonte, incidente sobre 
os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras de construção civil.  
§ 1º. A retenção efetuada na forma deste artigo dis-
pensa, em relação aos pagamentos efetuados, as de-
mais retenções previstas na legislação do Imposto 
sobre a Renda.
§ 2º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer 
forma de pagamento, inclusive os pagamentos an-
tecipados por conta de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, para entrega futura.
§ 3º. Para o cumprimento da obrigação de retenção 
disposta neste Decreto, a pessoa jurídica fornecedo-
ra do bem ou prestadora do serviço deverá informar, 
no documento fiscal, o valor do imposto de renda a 
ser retidos na operação, observando a tabela cons-
tante do Anexo I da Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil n. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
ou a que regulamentar a matéria, em substituição ou 
reforma a esta normativa.
§ 4º. Em caso de pagamentos com glosa de valores 
constantes da nota fiscal, sem emissão de nova nota 
fiscal, a retenção deverá incidir sobre o valor origi-
nal da nota.
§ 5º. Em caso de pagamentos com acréscimos de 
juros e multas por atraso no pagamento, a retenção 
deverá incidir sobre o valor da nota fiscal incluídos 
os acréscimos.
§ 6º. A retenção será efetuada mediante aplicação, 
sobre o valor a ser pago pelo fornecimento do bem 
ou prestação do serviço, da alíquota informada na 
coluna 2 do Anexo I da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil n. 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, determinada mediante a aplicação do per-
centual de 15% (quinze por cento) sobre a base de 
cálculo, determinada na forma estabelecida pelo art. 
15 da Lei nº 9.249, de 1995, conforme a natureza do 
bem fornecido ou do serviço prestado.  
§ 7º. O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser 

pago corresponderá à espécie do bem fornecido ou do 
serviço prestado, conforme estabelecido em contrato.  
§ 8º Caso o pagamento se refira a contratos distintos 
celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo for-
necimento de bens ou prestação de serviços, com 
percentuais diferenciados, será aplicado o percen-
tual correspondente ao bem adquirido ou serviço 
contratado. 
§ 9º No caso de fornecimento de bens ou de pres-
tação de serviços amparados por isenção, não inci-
dência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, na 
forma da legislação em vigor, a retenção do imposto 
será feita mediante aplicação da alíquota a que se re-
fere o § 6º, que incidirá sobre os valores não abran-
gidos pela isenção, não incidência ou alíquota zero. 
§ 10. Para fins do disposto no § 9º a pessoa jurídica 
fornecedora do bem ou prestadora do serviço ampa-
rado pela isenção, não incidência ou alíquota zero 
deve informar o enquadramento legal do benefício 
no respectivo documento fiscal, sob pena de a reten-
ção do imposto sobre a renda ser efetuada sobre o 
valor total do documento fiscal, no percentual cor-
respondente à natureza do bem ou serviço. 

Art 2º. As notas fiscais, faturas e/ou medições apre-
sentadas, para fins de liquidação da despesa, a partir 
da data de publicação deste Decreto, deverão obser-
var as normas referentes à retenção do imposto de 
renda pela fonte pagadora.
§ 1º. Não estão sujeitos à retenção do Imposto sobre 
a Renda na fonte os pagamentos realizados a pessoas 
ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º 
da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações.
§ 2º. As instituições de educação e assistência social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n. 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter fi-
lantrópico, recreativo, cultura l, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei n. 9.532, de 1997 e 
as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unifi-
cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresa de Pequeno Porte (Sim-
ples Nacional), de que se trata o art. 12 da Lei Comple-
mentar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação 
às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos 
e entidades contratantes, respectivamente, as declarações 
constantes nos anexos II, III, IV para fins de não retenção 
do Imposto sobre a Renda na fonte.
§3º Os documentos fiscais emitidos em desacordo 
com o previsto no caput deste artigo, caso não pos-
sam ser substituídos ou retificados por meio de carta 
de correção, para fins exclusivos de indicar a reten-
ção, igualmente incorrerão na retenção de imposto 
de renda, na forma prevista neste decreto.

Art 3º. A obrigação de retenção de Imposto sobre 
a Renda alcançará todos os contratos vigentes, re-
lações de compras e pagamentos efetuados pelos 
órgãos e entidades mencionados no artigo 1º deste 
Decreto.

Art 4º. A retenção disposta neste Decreto, em estrito 
cumprimento de dever legal, será efetuada no Muni-
cípio, independentemente de expressa previsão nos 
contratos firmados com os órgãos da Administração 
Municipal, suas autarquias ou fundações, dispensan-
do inclusive que sejam firmados aditivos e/ou apos-
tilamentos a título de retenção.

Art 5º. Os anexos do presente Decreto reproduzem, 
no que é aplicável, os anexos constantes da Instru-
ção Normativa da Receita Federal n. 1.234 de 11 de 
janeiro de 2012, aplicáveis no âmbito do Município.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação

 Palácio Auta de Souza, Município de Macaíba, 14  
de agosto de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RNDA PELAS I
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ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO

BENS DE SERVIÇOS ALÍQUOTA IR
● - Alimentação;

●  - Energia Elétrica;

●  - Serviços prestados com emprego de materiais;

● - Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;

● - Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB |1.234/12;

● - Serviços de auxílio, diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 
patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata 
o art. 31 da IN RFB 1.234/12;

● - Transporte de cargas; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de hi-
giene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os 
relacionados no código 8767; e

● - Mercadorias e bens em geral.

1,20

● - Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combus-
tíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais 
produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produto-
res, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública 
de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 1.234/12;

● - Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de pro-
dutor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1.234/12;

● - Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB 
1.234/12.

0,24

● - Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de distribui-
dores e comerciantes varejistas;

● - Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comer-
ciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;

● - Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, fabri-
cado partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões 
norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacio-
nal de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

0,24
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● - Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;

● - Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, 
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial 
Brasileiro (REB), instituído pela Lei n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

● - Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refe-
re o § 1° do art. 22 da IN RFB 1.234/12, adquiridos de distribuidores e de comerciantes 
varejistas;

● - Produtos a que se refere o § 2° do art. 22 da IN RFB 1.234/12; Produtos de que tratam 
as alíneas “c” a “k”do inciso l do art. 5° da IN RFB 1.234/12;

● - Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas 
zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5° do art. 
2° da IN RFB 1.234/12.

1,20

● - Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusi-
ve, tarifa de embarque.

2,40

● • Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais.

2,40

● - Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas.

0,00

● - Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desen-
volvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliá-
rios, empresas de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar.

● - Seguro Saúde. 2,40

ESPAÇO 
NÃO UTILIZADO
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● - Serviços de abastecimento de água;

● - Telefone;

● - Correio e telégrafos;

● - Vigilância;

● - Limpeza urbana e predial*;

● - Locação de mão de obra;

● - Intermediação de negócios;

● - Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer na-
tureza;

● - Factoring;

● - Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, 
por empregado ou por animal;

● - Demais serviços.

4,8

ANEXO II 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE 
SE REFERE O ART. 12 DA LEI NO 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Ilmo. Sr.

_____________________

_________________________, com sede em _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____________ DECLARA à ______________________, 
que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezem-
bro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por aderir ao Programa Universidade para 
Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento 
do bem (doc. Anexo).

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ser certificada como beneficente de assistência 
social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ser certificada como beneficente de assistência social pelo Mi-
nistério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de de-
zembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contra-
tante, qualquer alteração na situação acima declarada;

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.

Local:__________________ e data, _______________.

 

 Assinatura do Responsável
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ANEXO III

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO E 
ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, de 1997

Ilmo. Sr.

_____________________

_________________________, com sede em _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____________ DECLARA à ______________________, 
para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ____________________________, a que se refere o art 15 da Lei nº9.532, de 10 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

 I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que modifiquem sua situação patrimonial;

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e segundo o disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento 
da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local:__________________ e data, _______________.

 

 Assinatura do Responsável

ESPAÇO 
NÃO UTILIZADO
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ANEXO IV

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADA-
ÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), 
DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS  

Ilmo. Sr.

______________________

_________________________, com sede em ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________ DECLARA à 
_______________________, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que:

 I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

 b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, conforme a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 
32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à fal-
sidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990). 

Local:__________________ e data, _______________.

Assinatura do Responsável

(*) Publicado por incorreção, tendo em vista erro material (Publicação anterior: DOMM nº 1283; 14/08/2023; página 7).
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria nº 08.008/2023-GP/CMM

Ceder servidor para prestar serviços a Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte e dá 
outras providencias.

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba do 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais.

RESOLVE:

I – Ceder a Servidora RÉGIA VITÓRIA RAN-

GEL, matricula 045, concursada regida pelo Re-
gime Jurídico Único do Município, pertencente ao 
quadro de pessoal deste Poder Legislativo, ocupante 
do cargo de digitadora, admitida em 06 de janeiro 
de 2000, carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, até o presente momento NÃO responde a 
sindicância ou processo administrativo disciplinar e 
NÃO se encontra em estagio probatório e NÃO se 
tratar de cargo isolado e NÃO recebe gratificação, 
informamos ainda que para tal cargo não se faz ne-
cessário à aplicação de conhecimento de grau ou de 
nível superior de ensino, para prestar serviços a As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Norte,  com ônus para o órgão cedente, pelo período 

de 02 (dois) anos.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publica-se e Cumpre-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 15 de agosto de 2023.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

PORTARIA


